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ADMINISTRAÇÃO

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis; CONTRATADA: 

51.401.510 Rafael Lopes; Contrato LT nº 165/2023; ASSINATURA: 18/12/2023; 

OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagens de 

veículos para atender as frotas escolares da rede municipal de Cosmópolis; 

VALOR TOTAL: R$ 13.540,00; MODALIDADE: Dispensa por Limite n° 209/2023. 

 

Cosmópolis, 17 de janeiro de 2024 – Antonio Claudio Felisbino Junior – 
Prefeito Municipal 
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FINANÇAS
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CAMARA

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

1 
Ato do Presidente nº 01/2024 

 

 

 

ATO DO PRESIDENTE Nº 01/2024 

“Dispõe sobre instauração de processo administrativo”. 

 

  ANDRÉ LUIZ BARBOSA FRANCO, Presidente da Câmara Municipal de 
Cosmópolis, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

CONSIDERANDO as informações contidas no Ofício n. 1083/2023; 

CONSIDERANDO que a empresa contratada V.P. de Campos não 
cumpriu de forma satisfatória com seus deveres contratuais; 

CONSIDERANDO que o inadimplemento da empresa causou 
transtornos à Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO que a empresa teve oportunidades de corrigir as 
falhas e, ainda assim, permaneceu no erro; 

CONSIDERANDO, à luz do referido Ofício e do parecer jurídico, que é 
medida legal a rescisão unilateral do contrato; 

CONSIDERANDO que a rescisão unilateral por inadimplemento do 
contratado gera consequências inevitáveis, como as sanções arroladas no 
contrato; 

CONSIDERANDO que a aplicação de sanções (que são necessárias) 
requer a instauração de procedimento administrativo, especialmente a fim de 
permitir ao particular apresentar suas razões, concretizando o contraditório e a 
ampla defesa. 

  RESOLVE: 

Art. 1º  Determino, além da rescisão unilateral do contrato n. 7/2023 
já efetuada, a instauração de procedimento administrativo idôneo a permitir a 
defesa da empresa e a correta aplicação das sanções baseadas, sobretudo, nos 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

Art. 2º Quanto às sanções, pelo estado atual da arte, parece-me 
inevitável aplicar - ao menos - advertência e multa, aguardando-se o contraditório 
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Ato do Presidente nº 01/2024 

 

para precisar o conteúdo e alcance dessas sanções, buscando-se uma justa 
proporcionalidade. 

Art. 3º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

André Luiz Barbosa Franco  
Presidente 

 



12 Cosmópolis , 17 de Janeiro de 2024  Ano VIII Edição 739Semanário Oficial

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
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AATTOO  DDAA  MMEESSAA  NNºº  0011//22002244  

 
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO COM A BOLSA 
BRASILEIRA DE MERCADORIAS – BBM PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS”. 

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei e pelo Regimento Interno da Casa e; 
 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade da aplicação da nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021), que estabelece normas gerais de 
licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/2021 prevê a forma eletrônica 

para a realização das licitações, ocasionando a necessidade da contratação de empresa para a 
prestação de serviços de manutenção de sistema eletrônico de negociação, acessível por meio 
da rede mundial de computadores – internet; 

 
CONSIDERANDO que a Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM presta 

o serviço de forma gratuita aos órgãos públicos, dispensando a existência de dotação 
orçamentária para efetuar a supracitada contratação; 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Fica autorizada a contratação da empresa Bolsa 
Brasileira de Mercadorias – BBM para a prestação de serviços de manutenção de sistema 
eletrônico de negociação, acessível por meio da rede mundial de computadores – internet –, 
para apoio técnico-operacional na realização de negócios de aquisição e alienação de bens e de 
contratação de serviços – BBMNET Licitações Eletrônicas, sem ônus para a Câmara Municipal de 
Cosmópolis. 

 
Artigo 2º - Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 12 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

André Luiz Barbosa Franco  
Presidente 

 
 

Ricardo Fernando Guimarães  
1º Secretário 

Adriano Luiz de França  
2º Secretário 

 
Publicado na Secretaria, na data “supra”. 

 
 

Vagner Gomes Soares 
Diretor Geral da Câmara 
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